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Câmara Municipal de Ubá

ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSÃO DE 0RÇAMENTO, FINANÇAS E TOMADA DE CONTAS E DA
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

PARECERLC2ÍZ/2019
PROJETO DE LEI N° 035/2019
AUTOR:  Executivo Municipal
MATÉRIA:   "Dispõe   sobre   a   criação   do   Fundo   Municipal   de   Saneamento   Básico   de   Ubá   -  FMSB,   e   contém   outras
disposições".

I - RELATÓRI0

0 Projetci de Lei foi distribuído à COFTC E COSPM em 3  dejunho de 2019.

Após  receber  parecer  pela  legalidade  e  constitucionalidade  da  CLJR,   foi  a  proposição  encaminhada  à  Comissão   de
Orçamento,  Finanças  e  Tomada  de  Contas,  bem  como  a  Comissão  de  Obras  e  Serviços  Públicos  Municipais,  para,  na  foma
regimental, manifestarem sobre a presente matéria.

11 - FUNDAMENTAÇÃO

A  matéria  prevê  a criação  do  Fundo  Municipal  de  Saneamento  Básico,  de  natureza contábil  e  financeira,  e  que  tem  por
objetivo  gerenciar  os  recursos  destinados  ao  desenvolvimento  do  saneamento  básico  do  município  de  Ubá,  sob  a  fiscalização  do
Conselho   Municipal   de   Saneamento   Básico.   A   gestão   administrativa   do   Fundo   se   dará   mediante   a   utilização   da   estrutura
organizacional  do  Poder  Executivo,  principalmente junto  às  Secretarias  de  Obras,  de  Finanças,  Administração  e  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico.

No   mérito,   estas   Comissões   consideram   a  matéria  de  grande   relevância,   ademais   de   seguir  uma  diretriz  que   vem
segregando  os  recursos  orçamentários  de  acordo  com a sua área de  atuação,  atende  a uma exigência da ARSAE/MG,  que  somente

pemite  o  acesso  aos  recursos  por  ela  geridos  ou  regulamentados  aos  municípios  que  mantém  tanto  o  Conselho  como  Fundo
Municipal em regular fiincionamento.

111 -CONCLUSÃO

Face ao exposto estas Comissões são favoráveis à aprovação do Projeto de Lei pelo Plenário.
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E o que nos parece,  S.M.J.
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